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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ir 

A Comissão Municipal de Gestão Escolar, através da Secretaria 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, toma pública a relação 
de candidatos habilitados para participação da seleção da escolha dos diretores das 
escolas da rede municipal de ensino de Lagoa do Barro do Piauí - PI, conforme 
procedimentos do edital n• 002/2023. 

N' DE NOME DO CANDIDATO(A) LOCAL PRITTNSÃO DE RESULTADO ETAPA 1 

INSCRIÇÃO Vl,/;A 

001 Silene Neusa da Silva Ribeiro U.E. Domingos Deferido 
Ribeiro da Silva 

002 Francisca Vanessa Paiva de U.E. Domingos Deferido 
Morais Ribeiro da Silva 

003 Eunice Alves da Silva U.E. Amaro Deferido 
Francisco Gomes 

004 Francivaldo de Sousa U.E. Amaro Deferido 
Pinheiro Francisco Gomes 

005 Débora dos Santos Ribeiro U.E. Domingos Deferido 
Ribeiro da Silva 

006 Teima Coelho Amorim U.E. José Deferido 
Magalhães Ribeiro 

007 Arianne Coelho Amorim U. E. Maria Joana Deferido 
Siqueira de Jesus 

008 lvanilson Alves Evangelista U.E. Víturino Deferido 
Ribeiro 

009 Maricelma Ferreira Coelho U.E. Víturino Deferido 
Ribeiro 

010 Vanessa Ribeiro da Silva U.E. Domingos Deferido 
Ribeiro da Silva 

011 Meiribelgi de Sousa Siqueira U.E. José Deferido 
Magalhães Ribeiro 
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ID: OEE5D533DFDE4 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.• __ § _!}2023 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

EMENTA: Designar F iscal d e Contrato e dá 

e outras pro vidênc ias. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ , 

Estado do Piaui, no u so de suas atrib ui ções legais; 

RE S OLVE : 

A r t. 1• - D esig n a r a Sra. LUCILENE COELHO DE SOUSA, 

inscrito n o C PF XXX.607.64X - XX , como fiscal do contra to 196/ 2023 firmado 

com esse município para contrataç ão d e empresa especi a li zada para prestação dos 

S erviços de assinatura anua l do Sis te m a d e ban co de preços para utilização de 

fe rra m e nta de p esq ui sa, e la b o r ação de especifi cação técni c a , elaboração d e termo 

de r e fe rê nci a, con so lidações e comparação d e preços praticados p e la 

administração pública , p a r a atender a Prefei tura Municipal d e Lagoa do Barro do 

Piaul , con forme termo de referência e proposta a presentada e m con fo rmidade 

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO Nº 091 /2023 -PM LB e 

JNEX IG IB ILIDAD E Nº 010/ 2023. 

Art. 2 •- Esta Portaria e ntra e m vigo r na data de s u a publicação, 

revogan do-se to d as as di s p osições cont rari a. 

Regis tre-se, P u bliq u e -se e C u mp r a - se. 

Gab in e te do Prefe ito , 24 de outubro 2023. ----...-
gDl&br =:;':_::!.E:,'!:._. 
GILSON NUNES DE SOUSA 

Pre feito Municipa l 
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UMA ADMINISTRAÇÃ O PARA TODOS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO E XTRATO DE PRI MEIRO T E RMO D E ADITIVO D E CONTRATO 

ONDESELt: 

EXTRA TO D E PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 
Primeiro tenno de A ditivo do Contrato administra ti vo nº 043/2022 
Processo Adminis trat ivo nº 067n023 
Processo Licitatório: AdesãoAtadeRegi-;trode Preços nºOOI/XJ12, PregãoE.letrônico nºOIW2022, Pro::e;sc,Administrativo nº028/202.2, 
Conforme Tenro de Coopemção Técnica n"(X)6(.?022, publicada em I O de maio de 2022, no Diário Ofic ial dos Municípios do 
Piauí, Edição IVDLXIX. 
Objeto; contratação de e mpresa para aquis ição de gêneros a li mentícios para atender a demanda da merenda escolar do 
município de São Félix do Piauí- PL 
Contrata n1e: Município de São Félix do Piauí-PI 
Contratada: A De Sousa Rodrigues EIRELI- Premium Distribuidora de Alimen10s, inscrita no CNPJ nº 04.041 .747/000 1-
49. 
Data da assinatura: 16 de m aio de 2023. 
Cláusula Primeira: Fica adilivado o va lor do referido contrato em 25 % (vinte e cinco) por cento d o valor inicial, 
conforme consta no artigo 65, pa rágrafo I ", da Lei 8 .666193 e clausula segunda do contrato, e fica prorrogado o 
prazo de validade do referido contrato por mais 04 (quatro) meses, conforme consta no art. 57, li , da Lei 8666193, 
e cláusula sétima do contrato. 
Cláusula Segunda: Pennanecem inalteradas as de mais C láusulas do Contrato, inclusive as fo ntes de recursos e a Cláusula 
que estabelece o Foro para demanda em torno do mencionado conlrato. desde que não revogadas por este instrumento. 
Cláusula T erceira- Da Ratifi cação: Ficam ra tificadas todas as cláusulas e cond ições do contrato original, que não te nham 
sido a lteradas táci ta ou expressamente por este instrumento. 
E jX)í estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado e m três vias, assinam as partes. 

LEIA-SE 

EXTRATO D E PRJMElRO TERMO DE ADITIVO OE CONTRATO 
Primeiro termo de A ditivo do Contrato administra ti vo nº 043/2022 
Processo Adminis trat ivo nº 067n023 
Processo Licitatório: AdesãoAtadeRegi<;trode Preços n"OOll]fJ]2, PregãoE.lcu-ônicorfQ0::l/2022, Pro::e;sc,Administrrovorf028/2022, 
Conforme Tenro de Coopernção Técnica n"(X)6(.?022, publicada em I O de maio de 2022. no Diário Ofic ial dos M unicípios do 
Piauí, Edição IV OLX IX. 
Objeto: contratação de e mpresa para aquis ição de gêneros alimentícios para atender a demanda da merenda escolar do 
município de São Félix do Piauí- P,:_ 

Contrata nte: M unicípio de São Félix do Piauí-PI 
Contratada: A De Sousa Rodrigues EIRELI- Premium Distr ibuidora de Alimentos, inscrita no CNPJ n° 04.041.747/000 1-
49. 
Data da assinalUra: 16 de maio de 2023. 
Cláusula Primeira: Fica aditivado o valor do referido contr ato em 25 % (vinte e cinco) por cento do valo r inicial, 
conforme consta no artigo 65, pa rágrafo 1•. da Lei 8 .666/93 e clausula segu nda do contrato , e fica pror rogado o 
prazo de valida d e do reíerido contra to ah~ 31 de dezembro d e 2023, conforme consta no art. 57, parágrafo 2°, da 
Lei 8666193, e cláusula sétima do contrato. 
Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais C láusulas do Contraio, inclusive as fontes de recursos e a Cláusula 
que estabelece o Foro para de manda em torno do menc ionado contrato, desde que não revogadas por este ins trume nto. 
Cláusula Terceira- Da Ratificação: Ficam ratificadas todas as cláusulas e cond ições do contrato original, que não te nham 
sido a lteradas táci ta ou expressamente por este instrumento. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado e m três vias, assinam as partes. 
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